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0 REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. Io CRIAR a comissão responsável pela avaliação das solicitações de

concessão do reembolso de taxas de inscrição em eventos acadêmicos de

Extensão Universitária.

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores Membros da Comissão:

1 - Monica Hass - SIAPE: 1767699 (Presidente);

II - Ramão Rogério de Vargas Lucas - SIAPE: 1604879;

III - Claiton Márcio da Silva - SIAPE: 1450437.

Art. 3o ATRIBUIR a esta comissão poderes para análise das solicitações de

reembolso de taxa de inscrição de acordo com o art. 06 da portaria n°

806/GR/UFFS/2011.

Chapecó-SC, 21 de maio de 2012.

Prof. Jaime Giolo

Reitor pro tempore da UFFS


